
PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
Praça  Getúlio Vargas,  n°  01 ~ Valente/BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

CONTRATO DE LOCAÇÂO N° 018/2018

Os  signatários,  que  contratam   nas  qualidades  indicadas  neste  contrato,  têm  entre  si,  ajustada  a

presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições:

DISPENSA N9  07-010/2018. PROCESS0 ADMINISTRATIVO N9 010/2018

llI) FIADOR (ES)  (E)                                CAUÇÃO (E)                               SEGURO DE FIANÇA LOCATÍCIA (E)

L CNPJ/CPF: XX                 .

lv)   ENDEREÇO   E   OBJET0   DE   LOCAÇÃO:   LOCAÇÃO   DE   IMÓVEL,   LOCALIZADO   A   RUA   PROFESSOR

PALMA,  76,  la  ANDAR,  BAIRRO   BARBALHo,  SALVADOR  -BA.   DESTINADo  Ao  AP0I0  A  SERV'DORES

DOS SERVIÇOS  DA SAÚDE  DO  MUNICÍPI0  DE VALENTE.

V)  VALOR  ANUAL  DA  LOCAÇÃO:  R$  9.000,00  (NOVE  MIL  REAIS),  tendo  como  o  VALOR  MENSAL  RS

750,00  (SETECENTOS  E  CINQUENTA  REAIS)

i;uÍ:::aa::ío:,'!::Í::ôr:;;i:g::oF:aâELa:#n;:::;Nx;:!::::::i:d:e::b::!u::::s:eidvàeen:sç:ãn:osA:T:A!;::d:jig;u#:í?z:eaeg:qgm:::;::ãd:e
Vlll)   OBRIGAçÕES   GERAIS:   0   LOCATÁRlo   declara   ter   procedido   a   vístoría   do   imóvel

locado  recebendo-o em  perfeito estado e obrigando~se a:

orestituai'rToanLtoe:ÃDoobi:tqouãanàoociíçnãdoanoouT:j:iRàíàeaitao,eosctaaçdãoo,d:ocrç::àrovap:ãros::iTopnetzaa,e£:,ruasiavsasiams

;::gaessacso#euc:ss,sáfrÉâãapdaurraas:st:inf:Té'ng::gãFr::,teúitarsaiguÊifd:ã:â::Tusàtrceos,nsienrsvtàiãçoõgse
nturas,
étricas,

%rvnaeirÊi,teaep:rseLtodsess.acnuíàáar;gà,,cfooíãt7nt:sgucàirseqsu,:ruafsu::aesí,siEcnltues!y:udoobàigaan.g?àsoec.am:iTjá-d:
de vistoria, assinado e anexado a  este contrato, fazendo  parte integrante do mesmo;

p,acas',gtr::r:sf:zcearrí::::,:gLo,pFédv:gtoaÊtãeoÁç?gràeoauutboerTzfae;tãoor,iap,oirnÊ!::iííoe,à:'EsacçÃ3odRe,Iuminosos,

c)  não transferir este  contrato,  não sublocar,  não  ceder ou  emprestar, sob  qualquer pretexto
e  de  igual forma  alterar a  destinação  da  locação,  não constituindo  o  decurso  do tempo,  por si só,  na
demora  do  LOCADOR reprimir a  infração, assentimento à mesma;
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quefor:'menec:tT#::anooL?fâ3e?,R::gasp::anoá:ficraeçsõpe.sida:isopse?ausin#taaçs:e:.d,::ç?:dei:sn:túábriiaco:
penalidades  decorrentes  do  atraso  no  pagamento  ou  satisfação  no  cumprimento  de  determinações
por aqueles poderes;

;eopdoerndp;'re::::r:jã:oa::Eqeureaí:u:e:r?zoaÊç:ã:j;LeafodrFsacohua:g:páâçi#v:Yiqgcmaâ:;e,saeuutoer::âãàppej.Pmit?;o?DnoãRó
f) facultar ao  LOCADOR ou  ao seu  representante  legal  examinar ou vistoriar o jmóvel sempre

Pn::rE3:a%aorsaot:Í#e#'Ícjtad°/  bem  C°mo  no  Caso  do  imóvel  ser  coiocado  à  venda,  permitir  que

Eá%ÁÊÁC;',#:e:::a:j::C:noat,r:ar:e;::i,g:u:er:á':Cp:rt!,!:o:Sn:eaic:ef:ría:?;::,:ea',oguL3ccAOTné3igodoeuqr:â:srqo,efícã:áâ'aLuessuLaâ

íi:o:vrb:ídi:,::i:Í.;:o;;i::#ip;irçs;:!;ns:;:dáEoâDit;r:t:O;hsop;o:rdr:::,C;:::::ãe:o;ts;ea:o:;m:;:sg;aaop:a;a;S:aí::::vt:oâ,sd:o:n:d:ç:õsD::Ep::iia:a:ro:

sempreJuíZX!ã:Sqcjãfq:eçoo#r:APTr:í,:.taAei:frLae::opodra:aoftberiãàçiôscÁfÃâ,|%n,agacsonnsa,dc:iauds:l:oojtoavda:
natureza grave, acarretando a  rescisão contratual, com o conseqüente despejo e obrigatoriedade de
imediata satisfação dos consectários contratuais e legais;

Parágrafo  Único:  Caso  o  objeto  da-locação  vier  a  ser  desapropr:ado  peios-Poderes
Públicos,  ficará   o   presente   contrato,   bem   como   o   LOCADOR,   exonerádo   de  todas   e   quaisquer
responsabilidades decorrentes.

Xl)  RENOVAÇÃO:  Obriga-se  o  LOCATÁRIO  a  renovar  expressamente  novo  contrato,  caso
vier a  permanecer no  imóvel,  se o  locador obedecer às determinações  legais da  lei de licitação 8.666
e  suas  alterações.  0  novo  aluguel,  após  o  vencimento  será  calculado  mediante  índice  determinado
pelo governo federal, vigente na ocasião.

Xll)  lNDENIZAÇÃO  E  DIREITO  DE  RETENÇÃO: Toda  e  qualquer  benfeitoria  autorizada  pelo

:::ft:í:;e%r'oqad:i:iq:us:q:u;nadie::,za::â:,ej:scsi;r!;al[::;;Í;t:,udt:o:Tiai!c:atmTuoemna:r:gtu:;rcnodã::eoi:o:á:dneã;e:'eTnsç#ásei,a?
mesmas.

XllI)  VANTAGENS  LEGAIS  SUPERVENIENTES:  A  locação  estará  sempre  sujeita  ao  Regime
do  Código  Civil  Brasileirci  e a  Lei  n9  8.245  de  18/10/1991, ficando  assegurado ao  LOCADOR todos  os
direitos e vantagens conferidas pela  legislação que vier a ser promulgada  durante a  locação.

XIV)    GARANTIAS:    Em    garantia    do   fiel    cumprimento    de    cada    uma    das   obrigações
assumidas   neste   contrato,   e,   especialmente   do   pagamento   dos   aluguéis,   assinam   o   presente

:gnctÁitÁOR,3:og:.g::â::sedse.,,à'aArpaomReEnsíe::t:r:3:g::t:u#,':i::foosd,asec,ap:isnuiiapsa:Scopnaãiaç:::eâesdt:
avença  e  renunciando,  expressamente,  ao  disposto  no  artigo  827,  do  Novo  Código  Civil,  sendo  que
tal   responsabilidade,   perdurará   até   a   entrega   efetiva   e   real   das   chaves   do   imóvel,   inclusive
ocorrendo   a   hipótese   prevista   no   parágrafo   único  da   cláusula   décíma,   e,   é   extensiva   a  toda   e
qualquer modificação  na  locação  resultante da aplicação do texto  legal, ou acordo entre as partes:

a)  os  FIADORES  declaram,  expressamente,  reconhecer que a  sua  responsabilidade  perdurará
até  a  entrega  das  chaves,  renunciando,  desta   parte,  a  faculdade  contida   no  artigo  835  do  Novo
Código  Civil;

b)  no  caso  de  morte,  falência  ou  insc)lvência  dos  FIADORES,  obriga-se  o  LOCATÁRIO,  a  dar
substituto  idôneo,  a  juízo  do  LOCADOR  dentro  de  30  (trinta)  dias  sob  pena  de  incorrer  em  grave
infração  contratual  com o-conseqüente despejo.

XV)  PRAZ0  PARA  PAGAMENTOS:  0  aluguel  mensal  é  referente  aos  dias  de  cada  mês

tendo  como  o  valor  mensal  R$  750,00  (SETECENTOS  E  CINQUENTA  REAIS)  indicado  neste  contrato,

sendo o pagamento mediante depósito em conta corrente.
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XVI)  CLÁUSULA  PENAL:  0  LOCADOR  e  o  LOCATÁRIO  obrigam-se  a  respeitar  o  presente
contrato  em  todas as suas  cláusulas  e  condições,  incorrendo  a  parte que infrigir qualquer disposição
contratual  ou  legal  na  multa  igual  a  2%  que  será  sempre  paga  integralmente,  qualquer  que  seja  o
tempo   contratual   decorrido,   inclusive   se   verificada   a   prorrogação   da   vigência   da   locação.   0

pagamento da  multa  não obsta a  rescisão do contrato pela  parte inocente, caso  lhe convier;
a)  fica  estipulado  entre  as  partes  contratantes  que  o  valor  da  cláusula   penal  será

reajustada  toda  vez  que   ocorrer  alteração   do  valor  de   aluguel,   ficando  sempre   respeitada   igual
proporcionalidade,   reaj`ustamento   esse   que   será   automático,   bem   como   o   seu   pagamento   não
exime,  no  caso  de  rescisão,  a  obrigação  do  pagamento  dos aluguéís  e  danos  ocasionados  no  imóvel
locado;

b)  as  partes  contratantes  elegem  o foro  da  situação  do  imóvel,  quaisquer que  sejam
os seus domicílios,  para dirimir qualquer dúvida ou litígio oriundo  do  presente contrato.

igua,teor,nEáB?:seesiâáedT!'Tât3ã£:3#rsaitgauda3àâ:Ê:nâg,ai?opàessfnnatãá-g.strumentoemo2(duas)viasde

VALENTE -Bahia, 03  DE JANEIRO  DE 2018

LOCADOR:

Testemunhas:
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE -BA

Terça-feira
20 de Fevereiro de 2018

Ano  11 -N.  28

MUNICÍPIO  DE VALENTE-BA.

AVISO  DE  RATIFICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  DA DISPENSA N° 07-010/2018,  P. A.  N°

010/2018.

OBJETO:   0   Município   de  Valente   na   Bahia   avisa   que   cc)nsiderando   o   resultado  final   de  j.ulgamento,

HOMOLOGOU   o   resultado   da   DISPENSA   n9   07-010/2018,   para   Locação   de   Ímóvel,   localizado   a   Rua

Professor Palma,  n9 76,  Bairro  Barbalho, Salvador -Ba.,  destinado ao  apoio  a servidores dos serviços da

saúde do  Município de Valente.  Locador(a):  EDNALDO  SIMÕES  DANTAS,  CPF  (MF)  274.431.835-34. Valor

Total:  R$  9.000,00  (Nove  mil  reais).

Valente-Ba, 03 de janeiro de 2018.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

2

Esta  edição  encoritra-se  dlsponível  no  slte www.díarioofícialba.com.br e garantido sua autenticldade  por certificado  digital  lcp-BRAS!L



DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

Terça-feira -20 de Fevereiro de 2018 -Ario 11 -Edição n° 28 -Caderno 16



PFE'iTAAEPLD!OFIC
VALENTE - BA

AL Terça-feira

20 de  Fevereíro de 2018

Ano  ii -N°  28

MUNICÍPIO  DE VALENTE-BA.

EXTRATO DE CONTRATO N9 018/2018.

OBJETO:   0   Município   de   Valente   na   Bahia   avisa   que   firmou   contrato   através   da   DISPENSA   n9   07-

010/2018,   PROCESS0  ADM.   N.9  010/2018,  com  o(a)   Locador(a):   EDNALD0  SIMÕES  DANTAS,  CPF  (MF)

274.431.835-34,  pelo  valor  total  de  R$  9.000,00  (Nove  mil  reais),  para  Locação  de  imóvel,  localizado  a

Rua   Professor   Palma,   n9   76,   Bairro   Barbalho,   Salvador   -   Ba.,   destinado   ao   apoio   a   servidores   dos

serviços   da   saúde   do   Município   de  Valente.   Data   do   contrato:   03/01/2018.   Validade   do   contrato:

31/12/2018.

Valente-Ba, 03 de janeiro de 2018.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

Esta  edição  encontra-se  di5ponível  no site www.diariooficialba,com.br e garantido  sua  autenticiclade  por certíficado  digital  lcp-BRASIL


